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A~C;HINTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. ~LIO DALLA-VECCHIA) 

Denomina Rodovia Avelino Piacentini o trecho da Rodovia BR-158 entre os 

municípios de Campo Mourão e Peabiru, no Estado do Paraná. 

DESPACHO.VIAÇAO E TRANSPORTES - CONSTo E JUSTIÇA(ART.54) - ART.24, 11 

À COM. DE VIAÇAO E TRANSPORTES 
__________________________________________ em~~ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr ~ rwt ;4h-~<z ,emf!/L '9 1P2 
O Presidente da Comissão de WâJíiJ" e ,TraV)ooc--b ~/ ,12erjul'-:QIv;'iZZ~n-k {)JrJ.no ~ ...t~rmr 
Ao sr ~9aok, M ~OU.;; ~ I kv , emZJ/L, 19 '12 ~". 
O Presidente da Comissão de_~~~~h~±~~~~~lA;~.C~~~~D~~2~~~~~~~~~~c~~~--------------
Ao Sr. e 19 _______________________________________________________ , m____ __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ' _______________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, _______________________________________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 



-

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.317, DE 1991 
(DO SR. ELIO DALLA-VECCHIA) 

Denomina Rod Ovia Ave1ino Piacentini o trecho da Rodovia 
BR-158 entre os municípios de Campo Mourão e Peabiru, no 

Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO UR 

BANO E INTERIOR; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDA 

~O (ART. 54) - ART. 24, I I) P- • 

to • 

' . 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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As Comissoes: Art. 24. 11 
Viacao e Transp •• Des. Urban o e I nt ~r io~ 
Consto e Just i ca e d e Reda. o (Art.54.RI ) 

CÂMARA DOS DEPUT ADO S 

Em 27 I U. I 91.. • 

PROJETO DE LEI Nº 1991. 

Denomina Rodovia Avelino Piacentini o 

trecho da Rodovia ~ B~ 158 entre os 

municípios de Campo Mourão e Peabiru. 

u • - .. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº Fica denominado "Rodovia Avelino 

Piacentini", o trecho da BR 158 do Plano Nacional 

compreendido entre os municípios de Campo Mourão 

R o d o v i á r i o, 

e Peabirú , 

GER 20.01.0050.5 

no Estado do Paraná, cujo traçado 

tadual Br 317. 

encontra com a Rodovia Es 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicaçõe • 

Art. 3º Revogam-se as disposições em con 

trário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na vida existem os que Vlvem a história e 

os que a escrevem. Àqueles, limitam-se a ver e dei xar as COl 

sas acontecerem, para lamentar-se, quando elas nao lhes sao 

favoráveis; Os que fazem a história, pelo contrário, crlam os 

fatos para que eles falem a verdade em que acreditam. Com o 

objetivo específico de se registrar historicamente a luta em 

preendida pelo pioneirismo de Avelino Piacentini, o Diário 

Oficial do Paraná, nº 3540, de 25 de junho de 

publicação da Lei Estadual nº 9627, denominado 

1991, trouxe a 

Rodovia Ave 

lino Piac e ntini, o trecho compreendido entre o município de 

Peabirú e a Ponte sobre o Rio Ival, circunscrição territorial 

que aprendera a admirar 
, . 

a memorla e lhe pre~ desse cidadão, 

to u uma homenagem por escrito, P ara não se perder no tempo. 

Com a presente proposição 

bém conservar o sentido do antigo provérbio 

p"retendemos ta 

"Verba volant 

• 
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scripta manent", (as palavras voam, os escritos ficam), como 

palavras de ordem para o fim de revelar o acontecido. 

Disse-nos um grande pensador: " ... Há ho 

mens que lutam a vida inteira, e estes são imprescindí 

veis!" - Com o projeto em epígrafe pretendemos fazer uma ju~ 

ta homenagem a uma pessoa dotada de singular bondade para com o 

próximD: Avelino Piacentini, um homem que lutou à vida intei-

r a ... 

André 

Nascido a 09 de julho de 1922, 

Piacentini e Romilda 8ambini Piacentini, 

filho de 

o Sr. Ave 

lino Piacentini, chegou no município de Campo Mourão, Cen 

tro -Oeste do Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 1952, 
, 
ep~ 

ca em que a cidade contava com pouco mais de trinta residên 

clas. Acreditando no futuro promissor daquele chão, cons 

truiu a "Churrascaria Piacentini", inaugurada em 22 de feve 

relro do mesmo ano, dando início ao estabelecimento que seria 

o ponto de encontro dos amigos, das famílias, 

de "QG" das decisões politícas, em atividade 

existência desse homem. 

, . 
e uma especle 

durante toda a 

Uma nação se faz com os exemplos que edi 

ficam, se faz com as vidas que constróem. Uma sociedade é 

alicerçada nos valores que fundamentam a existência nos bons 

exemplos que permanecem. A vida e a obra de Avelino Piacen 

tini, simbolizam esse construir social que consolida e engra~ 

dece a existência do homem em sociedade. 

Avelino Piacentini foi, sob testemunho, o 

companheiro dos seus companheiros, amigo fiel de quantos pr~ 

clsavam de sua orientação segura, de seus 

tes, de sua palavra motivadora. 

conselhos experle~ 

O líder nasce no selO da coletividade P~ 

las suas posições de firmeza de caráter, pelos seus atos de 

prudência, pelas suas ações direcionadas para o 

pela sua capacidade de dialogar. Possuidor desses 

Avelino Piacentini foi padrão de homem público nas 

progresso e 

requisitos, 

funções 

que lhe foram destinadas ao longo do tempo. Particularmente, 
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nunca lngressou na disputa política, mas sempre esteve pr~ 

sente nos embates e lides partidárias, quer no âmbito munici 

pal, quer na esfera estadual, apoiando firmemente e com con 

vicção as candidaturas de seus escolhidos, tais como foram 

Ney Braga, Armando Queiróz, José Richa, Norton Macedo, para 

citar alguns exemplos; homens estes,que faziam da residência 

de Avelino Piacentini, suas estadias nas vlagens em campanhas 

politícas pelo interior do Estado Paranaense. 

Participante ativo do desenvolvimento da 

cidade, Avelino Piacentini instalou uma madereira,para extra 

ção e comércio de madeira, numa sociedade em participação que 

que perdurou durante Clnco anos, fornecendo a matéria prlma 

para se construir as casas campo - mo ureoense .e d:a região, na 
, 
epoca . 

As pessoas que com ele conVlveram, afirmam 

com saudades que Avelino Piacentini era um homem humilde, 
, 

se 

rlo, c umpridor de suas tarefas e que realizava o que lhes p~ 

diam e o que ele assumla. Era um homem de coração malor do 

que ele próprio. Enfim, um homem profundamente humano. 

Avelino Piacentini não teve um banco de fa 

culdade, teve uma vida feita com trabalho, com sacrifício, e 

com muita luta no dia adia. Pioneiro, com uma trajetória de 

vida marcante, como tantos outros, enfrentou muitas dificul 

dades. Mas, vida difícil, para quem tem determinação, é desa 

fi o . Foi de sua propriedade, o primeiro restaurante da cida 

de, que agradou de imediato aos motadores de Campo Mourão , 

pelo costumeiro bom atendimento e cardápio à moda e tradição 

italiana. 

Também se destacou na comunidade a que 

pertencia, pelo apoio incondicional que ofereceu ao desporto 

amador, contribuindo com a formação da primeira equlpe de fu 

tebol mouraoense, à qual dedicou esforços inigwaláveis, tendo 

sido condecorado por estes atos nobres em relaç ã o ao time, o 

qual forjara na praça pública de Campo Mourão. Foi mais tarde, 

técnico e diretor da equipe "União Esporte Clube",time amador 

do município. 

A sua personalidade só se realizava em tr a 

balhos comunitários, e a eles, se dedicava c omo um prolong~ 
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mento da sua própria manelra de vivenciar a condição humana . . 

Imbuído desse espírito, participou da fundação do primeiro ci 

nema da cidade, e foi ainda, Delegado de Polícia, uma época 

díficil, em que predominavam os conflitos de terras ( 1958 -

1960), e o município abrangia uma grande extensão territorial 

sob sua guarda e prote~ão, Estes fatos compravam que era real 

mente um homem singular e símbolo ideal do trabalho. 

Mas sonho de pioneiro e a vontade de con 

cretizá - lo, não se esgota no serVlço, há também a família, um 

dos marcos da generosidade e da esperança, que no dia 04 de 

julho de 1988, juntamente com os amigos de Avelini Piacentini, 

foi privada pelo destino, do seu convívio, ficando todos sem 

exceçao, menores e mais pobres, entretanto "no céu as mãos 

têm muito mais espaço para cobrirem de bençãos a cada um " . 

Faleceu deixando os filhos Namir, Neiva, Nilmar, Nelyta, Ney 

e Nilson, e a esposa D. Lurdes Maria Piacentini, com a qual 

casara - se em 13 de setembro de 1947, no Distrito de Espumoso, 

em Soledade - RS; além de um legado de saudades e exemplo de Vl 

da. 

Pelo que representa na reglao do Município 

de Campo Mourão, a qual dedicou todas suas energlas, seu no 

me e exemplo de cidadão prestante não pode ficar esquecido na 

memória das gerações futuras, devendo ser perpetuado naquilo 

que simboliza o progresso e o desenvolvimento: uma rodovia. 

AVELINO PIACENTINI,e x emplo de pal, exemplo 

de estadista . O nosso carinho, o nosso 

zade , e muito mais do que lSSO, nosso 

sa proposta de que seja dado o seu nome 

apreço, a nossa ami 

maior respeito; e nes 

no trecho rodovia 

que especificamos, o resgate 

ele. 

da grandeza e tributo devido a 

, 27/11/91 . 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

e PROJE"l"O DE LEI B9 2 . 31 7/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mar a dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 14 /04/92, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 1992. 

~~~~~//7 
RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE VIAÇIO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI NQ 2.317-A, DE 1991 
(do ~:)r. "i:lio Dal1a--Vecchia) 

Denomina Rodovia Avel ino Piacent ini o trecho da Rodovia BR-i58 
entre os munic{pios de Campo Mourio e Peabiru, no Estado do Paran~. 

(~s Comiss~es de Viaçio e transportes, Desenvolvimento Urbano e Inte­
F.Or-; e de Constituiçio e ~Jl.lstica e dE~ Redaçio (Ar-t. 54) - Ar-t. 24, 
11) 

S U M t\ R I O 

I - Pr-oposi~io inicial 

11 - Na Comissio de Viaçio e Tr-anspor-tes, Desenvolvimento Ur-bano e 
Inter" ic)J'" 

- Termo de Recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissio 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.317, DE 1991 
(Do Sr. Elio Dalla,-Vecchia) 

Denomina Rodovia Avelino Piacentini o trecho da Rodovia 
BR-158 

Estado 

. .. . entre os munlclploS de Campo Mourão e Peabiru, no 
do Paraná. 

(ÀS COMISSOES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO UR 

BANO E INTERIOR; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­
ÇÃO(ART.54) - ART.24, 11). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº Fica denominado "Rodovia Avelino 

P i a c e n t i n i ", o t r e c h o da B R 158 do P 1 a n o N a c i o n a 1 R o d o v i á r i o, 

compreendido entre os municípios de Campo Mourão e Peabirú , 

no Estado do Paraná, cujo traçado 

tadual Br 317. 
encontra com a Rodovia Es 

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na 

de sua publicaçôe. , 

Art . 3º Re vo gam-se as disposiçôes 

trário. 

JUSTIFICAÇÃO 

data 

em con 

Na vida existem os que Vlvem a história e 
, 

os que a escre ve m. Aqueles, limitam-se a ver e deixar as COl 

sas acontecerem, para lamentar-se, quando elas não lhes são 
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favoráveis; Os 8ue fazem a hist6ria, ~elo contrario , crlam os 

fatos para que eles falem a verdade e ~ qUE acreditam. Com o 

objetivo específico de se registrar historicamente a luta em 

preendida pelo pioneirismo de Avelino Piacentini, o Diário 

Oficial de Paré:á , nº 3540, de 2= de ~ unh: de 

publi c açê ~ da Le i Estadual nº 96 27 , 

1991, trouxe a 

Rodovia Ave 

lino Piace~tini, o trecho compreendid: entre o município de 

Peabiru e a Ponte sobre o Rio I va I, circunscriç§o territorial 

que aprenoera a admirar 
, . 

a memorla 

tou uma h omenag e m por escrito, per a 

cesse 

na~ se 

cidad§o , e lhe pre~ 

perder no tempo. 

Com a presente pr oposlçao 

bém conservar o sentido do antioo pr ov érbio 

pretendemos ta,!!! 

"V erba volant " 

scripta manent", (as palavras voam, os escritos ficam), como 

pa l avras de ordem para o fim de revelar o acontecido. 

Disse-nos um grande pensad or : " Ha ho 

mens que lutam a vida inteira, e estes s§o imprescindí 

veis!" - Com o projeto em epígrafe pretendemos fazer uma ju~ 

ta homenagem a uma pessoa dotada de singular bondade para com o 

próximo: Avelino Piacentini, um homem que lutou à vida intei 

r a ... 

, 
Andre 

Nascido a 09 de julho de 1922, 

Piacentini e Romilda 8ambini Piacentini, 

filho de 

o Sr . Ave 

lino Piacentini, chegou no município de Campo Mour§o, Cen 

tro -Oe ste do Estado CJ Paraná, em 12 de janeiro de 1952, 
, 
e P.Q. 

ca em que a cida de conta va com pouco mais de trinta residên 

cias. Acreditando no futuro promissor daquele chão, 

truiu a "Churrascaria Piacentini", inaugurada em 22 

cons 

de feve 

relr o do mesmo ano, dando início ao estabelecimento que seria 

o ponto de encontro dos amigos, das famílias, 

de "QG" das decisões politícas, em atividade 

existencia desse home~. 

, . 
e uma especle 

durante toda a 

Uma naç§o se faz com os exemplo E que edi 

ficam, se faz com as vidas que constróem. Uma sociedade 
, 
e 

alicerçada nos valores que fundamentam a existencia nos bons 

exemplos que permanecem. A vida e a obra de Avelino Piacen 

• 



tini, simbolizam esse constru~r socla_ cue co nsolida e engra~ 

dece a existência ao nJ mem em sociedade. 

Avelino Piacentini foi, sob testemunho, o 

companheiro dos seus cJmpanheiros, amigQ fiel de quantos pr~ 

~ls2 v2 m de S~2 G ri ~nt2~ão segura, de se~s 

tes, oe s ua palav~a m::iva to ra. 

conselhos e xpe rie~ 

O l íder nasce no Sel Q da coletividade p~ 

l as sua s posições- de fi rmeza de caráter, pelos seus atos de 

prudencia, pelas suas ações direcionadas para o 

pela sua capacidade de dialogar. Possuidor desses 

Avelino Piacentini foi padrão de homem público nas 

progresso e 

requisitos, 

funções 

que lhe foram destinacas ao longo do tempo. 

nunca ingresscu na disputa política, mas 

sente nos embates e lides partidárias, quer 

Particularmente, 
/ 

sempre esteve pr~ 

no âmbito munici 

pal, quer na esfera estadual, apoiando firmemente e com con 

vicção as candidaturas de seus escolhidos, tais como foram 

Ney Braga, Armando Queir~z, Jos~ Richa, Norton Macedo, para 

citar alguns exemplos; homens estes ,que faziam da residência 

de Avelino Piacentini, suas estadias nas vlagens em campanhas 

politícas pelo interior do Estado Paranaense . 

Participante ativo do desenvolvimento da 

cidade, Avelino Piacentini instalou uma madereira,para extra 

çao e comércio de madeira, numa sociedade em participaçã o que 

que perduro~ durante Clnco anos, for r,ecendo a matéria 

para se construir as casas campo-mouraoense e da região, na 
, 
epoca . 

As pessoas que com ele conVlveram, afirmam 

com saudades que Avelino Piacentini era um homem humilde, 
, 

se 

rlo, cumpridor de suas tarefas e que realizava o que lhes p~ 

diam e o que ele assumla. Era um homem de coração malor do 

que ele próprio. Enfim, um homem profundamente humano. 

Avelino Piacentini não teve um banc o de fa 

culdade, teve uma Vloa feita com trabalho, com sacrifício, e 

com rr: uita luta no dia a dia. Pioneiro, com uma trajetória de 

vida marcante, como tantos outros, enfrentou muitas dificul 

'3 
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dades. Mas, vida difí c il, para quem tem determinação, ~ 

e dese 

fio. Foi de sua propriedade, o primeiro restaurante de cide 

de, que agradou de imediat o ao : mo radores de Campo Mou rã o 

pelo costumeiro bom atendi me n t o e c ardápio 

ita l iana. 

lamb Érr C E 5têCOU n a 

, 
a moda e tradiçã o 

comu r- --' ~ - - -
I L _ u c ....... c :::: 

pertencia, pelo apoi o incondicional que oferece u a o desport e 

amador, contribuindo com a for mação da primeira eq u lpe de f,-, 

tebol mour~oense, ~ qual dedicou esforç o s inigualáveis, tend o 

sido condecorado por estes atos nobres em relaçã o a o time, o 

q ual f o r j ara na praça públi c a de Campo Mourão. Fo i ma i s taroE, 

té c nic o e d ire to r d a e quipe "Uniã o Esporte Clube",ti me amad o r 
- ~ . d o munlcl plo . 

A sua personalidade só se realizava em tra 

ba lhos c omu ni tá ri os, e a e l e s , s e dedicava com o um prol: noe 
~-

mento da sua própria maneira de vivenciar a condição humana. 

Imbuído desse espírito, participou da fundaçãc do primeiro ci 

nema da cidade, e foi ainda, Delegado de Polícia, ~ 

uma epoca 

díficil, em que predominavam os conflitos de terras ( 1958 -

196D), e o muni c ípio abrangia uma grande extensão territorial 

sob sua guarda e proteção, Estes fatos comprovam que era real 

mente um homem singular e símbolo ideal do trabalho. 

Mas sonho de pioneiro e a vontade de con 

cretizá-lo, não se esgota no serviço, há também a família, um 

dos marcos da generosidade e da esperança, que no dia D4 de 

julho de 1988, juntamente 

foi privada pelo destin~, 

com os amigos de Avelini Piacentin~ 

do seu ~ . 
convlvlo, ficando todos sem 

~ exceçao, menores e mais pobres, entretanto "no ceu as mãos 
têm muito mais espaço para cobrirem de bençãos 

Faleceu deixando os filhos Namir, Neiva, Nilmar, 

e Nilson, e a esposa D. Lurdes Maria Piacentini, 

a cada um ". 

Nelyta, Ney 

com a qual 
casara-se em 13 de sete~bro de 1947, n o D i s t r i t o d e E s p u mos o, 

em Soledade-RS; além de um legado de saudades e exemplo de Vl 

da. 



Pelo que representa na região do Município 

de Campo Mourão, a qual dedicou todas suas energias, seu no 

me e exemplo de cidadão prestante não pode ficar esquecido na 

memória das gerações futuras, devendo ser perpetuado naquilo 

que simboliza o progresso e o desenvolvimento: uma rodovia. 

;V ELINO PIACENTINI,exemplo de pa1, exemplo 

de estadista o nosso carinho, o nosso apreço, a nossa am1 
zade , e muito mais do c~e 1SS0, nosso maior respeito; e nes 

sa proposta de que seja dado o seu nome no trecho rodovia 
que especificamos, c rEsgate 

Ele. 

da grandeza e tributo de v ido 

sa~2-=-/./ ' 27/11/91. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAcAo E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI B9 2. 317/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 14 /04/92, por cinco sessoes. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 1992. 

/C(7z-<-.a.~~ ~r....-c:>-__ 

RONALDO DE OLIVEIRA 

Secretário 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cm,rrssÃo DE VIAÇÃO E TRANSPORTES , DESENVOLVIMENTO URBANO 

E INTERIOR 

PROJETO DE IJEI Nº 2 317 , DE 1991 

Denomina Rodovia Avelino Piacentini o 

trecho da Rodovia BR-158 entre os mu -
nicípios de Campo Mourão e Peabiru , ro 

Estado do Paraná 

AUTOR:Dep . tLIO DALLA-VECCHIA 

RELATOR:Dep. JUNOT ABI-RAMIA 

I - RELAT6RIO 

De autoria do ilustre Deputado Elio Dalla-Vecchia , 

o Projeto de Lei nº 2 317, de 1991, tem por escopo denominar 

Rodovia Avelino Piacentini, o trecho da ER-158, entre os Mu-

nicípios de Campo Mourão e Peabiru, no Estado do Paraná. 

Justificando a medida, o digno parlamentar proponen -
te apresenta dados biográficos do homenageado, concluindo que 

dedicou ele todas as suas energias à região de Campo Mourão , 

não devendo ser esquecido seu exemplo na memória das gera-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



• I , 
• • 

• CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

.... 
çoes futuras . 

..... 
No prazo regimental , nao foram oferecidas emen -

das. 

A matéria foi transmitida a este órgão técnico 

para manifestação na forma do art . 32 , inciso XIII , do Re -
gimento Interno . 

t o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Avelino Piacentini foi homem simples , trabalha -
dor , e não ocupou altos cargos públicos , mas fez muito -

por sua terra natal . Foi praticamente o fundador e pro -
pu]sor da cidade de Campos Mourão , que v i u crescer , par-

ticipando de todas as etapas de seu desenvolvimento . 

Instalou uma madeireira , foi proprietário do 

primeiro restaurante e do primeiro cinema da cidade , ofe -
recendo apoio incondicional ao desporto amador . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Avelino foi um abnegado , que optou sempre por 

servir desinteressadamente à comunidade. Sua vida foi 

útil à sociedade local , o que o faz plenamente merece -

dor da homenagem. 

Por isso , nosso voto é no sentido da aprovaçro 

do Projeto de Lei nº 2 317, de 1991 . 

Sala da Comissão , aos 24 de junho de 1992 

Deputado tMfNÔf AB!-~ 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI NQ 2.317, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Via,io e Transportes, Desenvolvimento 
Urbano e Interior, em reuniio ordin~ria real izada hoje, APROVOU, por 
unanimidade, o PROJETO DE LEI NQ 2.317/91, nos termos do Parecer do 
Relator. 

Est iveram presentes os Senhores Deputados: Augusto 
Carvalho, 3Q Vice-Presidente no exerc{cio da Presidência, Laire Rosa­
do, Junot Abi-Ramia, Murilo Rezende, Munhoz da Rocha, Carlos Albuquer ­
que, Nilm~rio Miranda, Luiz Pontes, Etevalda G. de Menezes, Maria Va­
ladio, Ernesto Gradella, Lael Varella, Pedro IruJo, C~sar Bandeira, 
Alo{zio Santos, Fernando Carrion, Prisco Viana, Ant8nio B~rbara, Fran­
cisco Didgenes, Paulo Paim, Valdomiro Lima, D~rcio Knop, Ant8nio Mori ­
moto, Paulo Rocha, Saulo Coelho, Roberto Franca, Simio Sessim, Carlos 
Scarpel ini, Paulo de Almeida, Carlos Benevides, Leopoldo Bessone, Joio 
Baptista Motta, M~rio Martins e Joio Cola,o . 

Sala da Comissio, em 24 de Junho de 1992 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
3 0 Vice-Presidente no 

exerc{cio da Presidência 

Deputado :j)JFrof"Alfr::RÁMIA 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 2.317-Aj91 

A 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, I, da Qe 
solução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta­
ção de emendas, a partir de 23 / 10 /92 ,por cinco sessões. Es­
gotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 1992 

LUIZ HENRIQ . DE AZEVEDO '. . , . Secretario em exerC1ClO 

• 
GEP. 20.01.0050. 5 - (ABR/91) 
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• • CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIC~O E JUSTICA E DE REDAC~O 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NO 2.317 F DE 19 91 

Del10mné\ Ro do vi a Avelino 
trec ho da Rodov i a BR­

, , , 
Prac (~ntini o 
:l. ~'jB en t r E~ os munlc l plos clE~ Ci:\mpo 

E!:.t aclo do M o UI" ~i{ o 
P ,':\Ir an á .. 

no 

AUTOR: Deputado E1 io Dal1a Vecchia 

RELAT(JR~ Deputado Mendes Botelho. 

() projeto de lei em ep(grafe visa denominar 

como "Rodovia Ave1 ino , Pracent ini" o trecho das BR-:l.58 do 

P 1 an () N,:\c i (1IH\ 1 R()dovi~ri(), compreendido entre os munic(pios 

de Campo Mourio e Peabiru, no Estado cio Paraflá. 

o Autor, ao justificar sua iniciativa, I~" " ."> 1 t ":\ \o. ~' ... (;\ • (. 

o pioneirismo e a liderança de Avel ino Prancent ini, f i gura - -
de escol da regiio centro-oeste do Paraná. 

• ./'.1 I I A propOSlçac) quaflco ce 

Transporte, Desenvolvimento Urbano ~:~ 

(".,(·.lnll)(:,:,'~,c_, ~ -rt'~ ("OII"lsr~\'(,) \., ~"' c, ,:> ,." ~ I ".:> <: , pl"ojeto 

qllanto aos aspectos constitucional, jur(dico e de t~cnica 

'1 €,~g i !:; 1 a t i va " 



-------_.~~--~----- ----------~~~--_._-~~------------------~---------, 

• • 
• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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11 - VOTO DO RELATOR 

No que tange a const itucional idade formal e 

m .;\ t (~. I" i ;:0\ 1 a j~lridicidade, nadi':\ .;\ 

prc)sseguimento da • N propos I ç:.;\O, de vez que encontram-se 

atendidos todos os pressupostos de admissibil idade exigidos 

em nosso sistema jur{dico. 

(~u a n t o a t é c n i c a 1 €-~ fJ i !!,1 .:\ t I va t .;\ m b é m n ~~o ti .;\ 

reparo a ser feito. 

I') ' ..... C' t '" ". t ,.o.' 
• • 0; .... ) <:\1 'r •• l' vot C) 

const itucionalidade, juridicidade e boa técnica legislat iva 

cio PI"C)"if:·~tc) d€·~ I...f.·~i nf.~ ~?.:ij. 7, d€-~ 1.99j .• 

BOTELHO 

2623611U0e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.31 9-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra 

o voto do Deputado José Genoíno, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

2.317-A/91, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

Osvaldo Melo, Wilson MUller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, Pinheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio ~úlio Neiva. 

Sala da Comissão, de 1993 

Deputado 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIIISSÃO DE COiJSTI'l'UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
Of. nº P-220/93-CCJR Brasilia, 06 de maio de 1993. 

Senhor Presidente, 

A 

Comunico a Vossa Excelencia, em cumprimen 

to ao disposto no art. 58 do Re~imento Interno, a apreciação, 
, - , 

por este Oreao Tecnico, dos Projetos de Lei a seguir: 

- 562-B/91, 2.545-B/92, 2.015-B/92,2.903-

B/92 e 2.317-B/91. 
A 

Solicito a Vossa Excelencia autorizar a 

publicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

A:)rovei to a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

Deputado DUTRA 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 
A 

Deputado INOCElJCIO OLIVEIRA 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

HES'l'A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIUSSÃO DE COlJS1'ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Hº 2.3l7-B DE 1991 

(DO 0H. Elio Dallo-Vecchia) 

Denomina Rodovia Avelino Piacentini o trecho da Rodovia 

BR-158 entre os municlpios de Campo f.1ourão e Peabiru,no 

Estado do Paraná. 

( l~ Comissões de Viação e Transportes, Desenvolvimento 

Urbano e Interior; e de Constituição e Justiça e de Re­

dação(Art.54) - Art. 23, 11). 

S U I-i Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Ho. Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento 

Urbano e Interior 

- termo de recebim2nto de e~endas 

- perecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- termo de recebimento de emendas 

- pârecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23 ,004·2 - (MA1I92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJED DE LEI N9 2.3l7-B, DE 1991 , 

(DO SR. ELIO DALLA-VECCHIA) 

Denomina Rodovia Avelino Piacentini o trecho da Rodovia 
• 

BR-158 entre os Municípios de Campo Mourão e Peabiru, no Es 

tado do Paraná; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 

Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprova 
ção; e, da Comissão de Constituição e Justiça e re Redação, 

pela constitucionalidade, juridKidade 

va, contra o voto do Sr. José Genoíno. 

-. . . e tecnlca leglslatl-

(~JETO VE LEI N9 2.317, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

GER 3.21.01.007·8 (MAI/92) 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COiUSSÃO DE COiJSTI'l'UIÇÃO E 

Of. n Q P-22G/93-CCJR 
, 

Brasilia, 06 de maio de 1993. 

Senhor Presidente, 

.... 
Comunico a Vossa Excelencia, em cumprimen 

to ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciaç~o, 
, - , 

por este Orgao Tecnico, dos Projetos de Lei ti seguir: 

-~~-B;9i~ ~ 545-B/93 ~ 2. G15-B/92, 2: 983- j 

.... 
Solicito a Vossa Excelencia autorizar a 

publicaç~o dos referidos projetos e seus pareceres. 

A)roveito a oportunidade para renovar a 
.... -Vossa Excelencia protestos de consideraçao e apreço. 

Deputado DUTRA 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 
A 

Deputado INOCEIJCIO OLIVEIRA 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

HES'l'A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.317-C, DE 1991 

REDAÇAo FINAL 

Denomina "Rodovia Avelino Piacentini" 

o trecho da Rodovia BR-158 entre os 

municípios de Campo Mourão e Peabiru, 

no Estado do Paraná. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica denominado "Rodovia Avelino Piacenti­

ni" o trecho da BR-158 do Plano Nacional Rodoviário, compreen­

dido entre os municípios de Campo Mourão e Peabiru, no Estado 

do Paraná, cUJo traçado encontra com a Rodovia Estadual 

BR-317. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 

Art. 3° - Revogam-se as disp sições em contrário. 

Sala da Comissão, em (t~ - '7 - -'f a-

DUTRA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 2.317-C, DE 1991 

REDAÇ~O FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.317-8/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara José, João 

Natal, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Ro­

berto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Tourinho Dantas, Fer­

nando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José Genoíno, 

Mendes 80telho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Armando Viola, Chico Amaral, Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, Jair 801sonaro, Vitório Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e Mário Cherm 

Sala da Comissão, em 22 d de 1993 

OSÉ DUTRA 
• 

, 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 



PS-GSE/ 337- /93 Brasília, em)) de outubro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nº 2.317-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que 

"denomina 'Rodovia Avelino Piacentini' o trecho da Rodovia BR-158 

entre os municípios de Campo Mourão e Peabiru, no Estado do 

Paraná" . 

Atenciosamente, 

Deputado OS 

primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Denomina "Rodovia Avelino Piacentini" 

o trecho da Rodovia BR-158 entre os 

municípios de Campo Mourão e Peabiru, 

no Estado do Paraná. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica denominado "Rodovia Avelino 

Piacentini" o trecho da BR-158 do Plano Nacional Rodoviário, 

compreendido entre os municípios de Campo Mourão e Peabiru, no 

Estado do Paraná, cujo traçado encontra com a Rodovia Estadual 

BR-317. 

Art. 2 º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, de 1993. 
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SM/N" '3 10 Em O q de junho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

.. alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, 

Lei da Câmara n" 195, de 1993 @ L n" 2.317-C, 

para os fins 

o Projeto de 

de 1991") na 

origem), que "denomina "Rodovia Avelino piacentini" o trecho 

da Rodovia BR-158 entre os municípios de Campo Mourão e 

Peabiru, no Estado do Paraná". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

J;""". il a#" 
SENADORA JÚNIA MARISE 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Primeiro Secretário, em exercicio 

, ... 

ARQUIVE-SE 

Secret 
A Sua Excelê o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu ados 

dbb/. 

Em /)/ 

-, 
, 

i 


